
Empresa ter técnico como sócio não anula direito a ISS especial

Sociedades uniprofissionais têm direito ao regime especial de recolhimento do Imposto sobre Serviços
de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos do artigo 9º, §§1º e 3º, do Decreto-Lei nº 406/68. E o
simples fato de um dos sócios ser técnico não afasta o benefício, desde que ele exerça atividade da
mesma natureza dos demais.
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Fato de um dos sócios ser técnico não afasta benefício tributário, afirma juiz
Freepik

Esse foi o entendimento do juiz José Eduardo Cordeiro Rocha, da 14ª Vara de Fazenda Pública de São
Paulo, para atender ao pedido de um escritório contábil para que a sociedade fosse enquadrada no regime
de recolhimento de ISSQN fixo. 

Na decisão, o magistrado explicou que o contrato social do escritório demonstra a plausibilidade do
direito, já que atesta que a sociedade é composta por dois sócios com habilitação em contabilidade e um
com grau técnico na mesma área. 

O juiz citou na decisão entendimento do STJ (REsp. 1.400.942/RS, de relatoria do ministro Gurgel de
Faria) que determina que a concessão do regime especial de tributação ocorre na ausência de atividade
empresarial entre os profissionais de uma sociedade.

"Em se tratando de prestação de serviços profissionais por meio de atendimentos realizados diretamente
pelos sócios, os quais assumem a responsabilidade pessoal em razão da própria natureza do labor (tal
como ocorre no caso dos autos — sociedade de médicos), a sociedade faz jus ao tratamento tributário
previsto no art. 9º do Decreto-Lei 406/1968", escreveu ele. 

Diante disso, o magistrado concedeu tutela de urgência para determinar que a Secretaria de Finanças do
Município de São Paulo comprove o enquadramento do escritório no regime especial de recolhimento de
ISSQN como sociedade uniprofissional, retroativamente a outubro de 2022. O escritório foi representado
pelo advogado Lucas Micherif de Moraes, sócio da banca AMM Advogados.
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https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/decisao-iss-simples.pdf

